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Ministério da Cultura
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional

Divisão Técnica do IPHAN-SC

 

PARECER TÉCNICO nº 101/2024/COTEC IPHAN-SC/IPHAN-SC

ASSUNTO:   Análise do Termo de Compromisso do Empreendedor - TCE -  do  empreendimento Parque
Flutuante Porta do Mar, município de Joinville, SC

​REFERÊNCIA: Proc. 01510.000874/2023-74

Florianópolis, 05  de março de 2024.

 

Para: Regina Helena Meirelles Santiago

Superintendente do IPHAN em Santa Catarina

 

Cumprimentando-a cordialmente, informo que o Termo de Compromisso do Empreendedor - TCE (SEI n°
5128222) foi analisado pelo setor de arqueologia da Coordenação Técnica   do IPHAN-SC,  sendo
considerado suficiente por atender a todos os requisitos do Art. 15 da Instrução Normativa IPHAN n.º
001/2015, conforme modelo alterado pela Instrução Normativa IPHAN n.º 001/2020 .

O TCE preenchido, assinado e apresentado a esta Superintendência atesta a ciência e o compromisso do
responsável legal no que se refere às medidas a serem tomadas em caso de achado de bens
arqueológicos durante as obras, atendendo às exigências legais para a realização de obras classificadas no
Nível I. 

Face o exposto, na perspectiva da Salvaguarda do Patrimônio Arqueológico, manifestamo-
nos favoravelmente à anuência das Licenças solicitadas junto aos órgãos ambientais (LAC; ou AuA; ou
LAP, LAI e LAO). 

Sendo o que tinha a informar no momento, estou à disposição para os esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Paiva Gonçalves, Analista I, em 05/03/2024, às
14:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.iphan.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 5148420 e o código CRC 2F211C52.

Referência: Processo nº 01510.000874/2023-74 SEI nº 5148420
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MINISTÉRIO DA CULTURA
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL

Coordenação Técnica do IPHAN-SC
  

Ofício Nº 286/2024/COTEC IPHAN-SC/IPHAN-SC-IPHAN

Ao Senhor
Adriano Bornschein Silva
Prefeito Municipal 
Responsável Legal
Avenida Hermann Augusto Lepper, 10 - Saguaçu 
CEP: 89.221-005 Joinville/ SC
gabinetedoprefeito@joinville.sc.gov.br
 
C.C:
Ao Senhor
Fábio Jovita
Secretária de Gabinete
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -SAMA
Prefeitura Municipal de Joinville
R. Dr. João Colin, 2719 - Santo Antônio
CEP: 89218-035 - Joinville – SC​
sama.gab@joinville.sc.gov.br
 
 
Assunto: Análise do Termo de Compromisso do Empreendedor - TCE - do empreendimento Parque Flutuante Porta
do Mar, município de Joinville, SC
Referência: Caso responda este, indicar expressamente o Processo nº 01510.000874/2023-74

  

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho  PARECER TÉCNICO  nº  101/2024/COTEC
IPHAN-SC/IPHAN-SC (5148420), com o qual estou de pleno acordo, e registro ainda a anuência do IPHAN
a todas as licenças ambientais do empreendimento, conforme registrado neste processo.

Atenciosamente, 

(assinatura digital)
Regina Helena Meirelles Santiago

Superintendente do Iphan em Santa Catarina 

Documento assinado eletronicamente por Regina Helena Meirelles Santiago, Superintendente do
IPHAN-SC, em 05/03/2024, às 18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.iphan.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 5148791 e o código CRC DA6D82C1.

Conselheiro Mafra, 141 , Florianópolis. CEP 88010-100
Telefone: (48) 3223-0883 | Website: www.iphan.gov.br
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